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DESPACHO
1. O artigo 59º do Decreto Regulamentar Regional nº 41/2008/A, de 27 de Agosto, determina no seu nº 2 que a comissão paritária é composta por quatro vogais, sendo dois representantes da administração, designados pelo membro do Governo Regional, sendo um membro do conselho coordenador de avaliação, e dois representantes dos trabalhadores por estes eleitos.

2. O nº 5 do citado artigo estabelece que os vogais representantes dos trabalhadores são eleitos, pelo período de dois anos, em número de seis, sendo dois efectivos e quatro suplentes, através de escrutínio secreto, pelos trabalhadores que constituem o universo de trabalhadores do serviço.

3. Nos termos do nº 6 da norma supra referida, o processo de eleição dos vogais representantes dos trabalhadores deve decorrer em Dezembro e é organizado nos termos do despacho do membro do Governo, a publicar no portal do Governo Regional.

4. Assim, tendo em vista o cumprimento das disposições legais citadas, estabeleço o seguinte calendário para a eleição de vogais da Comissão Paritária da Direcção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais, em Angra do Heroísmo:
4.1 -
Atendendo a que foi deliberada tolerância de ponto para o dia 31 de Dezembro de 2009, por solicitação dos trabalhadores, a mesa de voto na Direcção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais funcionará no 1º dia útil seguinte (4 de Janeiro de 2010), das 10h às 11h 30m.

4.2 -
Encerrada a mesa de voto, o presidente da mesa procederá ao apuramento geral até às 12h 30m.
4.3  -No caso de se verificar empate nos resultados da eleição, que não permita concluir quais os vogais efectivos e quais os suplentes, repetir-se-á o acto eleitoral pelas 15h, somente para desempate dos trabalhadores com igual número de votos.

4.4 -
Os resultados serão comunicados até às 17h, sendo também divulgado a composição global da comissão paritária.

5.

Os eleitores deverão indicar em cada boletim de voto o nome de 3 trabalhadores.
6. 
Os serviços administrativos facultarão à mesa de voto, até ao dia 29 de Dezembro, a listagem de todos os trabalhadores da Direcção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais que poderão votar.

7. 
Os membros da mesa estão dispensados do exercício dos seus deveres funcionais no período de funcionamento da mesa de voto e apuramento dos resultados, sendo igualmente concedidas facilidades aos restantes trabalhadores para o exercício do seu direito de voto, pelo período estritamente indispensável para o efeito.

8. 
Nos termos da Lei a não participação dos trabalhadores na eleição implica a não constituição da comissão paritária.

Angra do Heroísmo, 28 de Dezembro de 2009
O Vice-Presidente,
Sérgio Humberto Rocha de Ávila
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